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LEI Nº 18.707, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Associação dos 
Municípios da Região do Alto Vale do Itajaí para 
Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí 
(AMAVI). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Associação dos Municípios da Região do Alto Vale do Itajaí para 
Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí (AMAVI). 

 
Art. 2º O item 14 referente ao Município de  

Rio do Sul do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro 
de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do  
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

...... ............................................................. .................. 
 RIO DO SUL LEIS 

...... ............................................................. .................. 

14 Associação dos Municípios do Alto 
Vale do Itajaí (AMAVI) 

4.382,  
de 1969 

...... ............................................................. .................. 
” (NR) 

 
Cod� Mat�: 945287

LEI Nº 18.708, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Missão Vida Nova, de Xanxerê, e altera o  
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para neste fazer 
constar o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Missão Vida Nova, com sede no 
Município de Xanxerê. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

........ ............................................................ ................. 
 XANXERÊ LEIS 

........ ............................................................ ................. 
 Associação Missão Vida Nova  

........ ............................................................ ................. 
” (NR) 

 
Cod� Mat�: 945288

LEI Nº 18.709, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, 
que “Consolida as leis que instituem datas e 
eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa 
Catarina e estabelece o Calendário Oficial do 
Estado”, para instituir o Dia Estadual do 
Biomédico. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do 

Biomédico, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de 
novembro, no Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

NOVEMBRO 
 

DIAS LEI ORIGINAL Nº 
.......... ............................................ ................................ 

20 Dia Estadual do Biomédico  
” (NR) 

 

LEI Nº 18.709, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, 
que “Consolida as leis que instituem datas e 
eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa 
Catarina e estabelece o Calendário Oficial do 
Estado”, para instituir o Dia Estadual do 
Biomédico. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do 

Biomédico, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de 
novembro, no Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

NOVEMBRO 
 

DIAS LEI ORIGINAL Nº 
.......... ............................................ ................................ 

20 Dia Estadual do Biomédico  
” (NR) 

 Cod� Mat�: 945289

LEI Nº 18.710, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Atlética Cocal do Sul e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para neste fazer constar o nome de 
tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Atlética Cocal do Sul, com sede no 
Município de Cocal do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

....... .......................................................... .................... 
COCAL DO SUL LEIS 

....... .......................................................... .................... 
 Associação Atlética Cocal do Sul  

....... .......................................................... .................... 
” (NR) 
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LEI Nº 18.710, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Atlética Cocal do Sul e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para neste fazer constar o nome de 
tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Atlética Cocal do Sul, com sede no 
Município de Cocal do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

....... .......................................................... .................... 
COCAL DO SUL LEIS 

....... .......................................................... .................... 
 Associação Atlética Cocal do Sul  

....... .......................................................... .................... 
” (NR) 

 
Cod� Mat�: 945290

LEI Nº 18.711, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Mesquita de Esportes e Cultura (AMEC), de 
Araranguá e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Mesquita de Esportes e Cultura (AMEC), 
com sede no Município de Araranguá. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .......................................................... ................. 
ARARANGUÁ LEIS 

.......... .......................................................... ................. 

 Associação Mesquita de Esportes e 
Cultura (AMEC)  

.......... .......................................................... ................. 
” (NR) 

 

Cod� Mat�: 945291

LEI Nº 18.712, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação das 
Escolinhas de Futebol Alumetal (AEFA), de 
Blumenau e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação das Escolinhas de Futebol Alumetal 
(AEFA), com sede no Município de Blumenau. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

....... ......................................................... ....................... 
BLUMENAU LEIS 

....... ......................................................... ....................... 

 Associação das Escolinhas de 
Futebol Alumetal (AEFA)  

....... ......................................................... ....................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.711, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Mesquita de Esportes e Cultura (AMEC), de 
Araranguá e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Mesquita de Esportes e Cultura (AMEC), 
com sede no Município de Araranguá. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .......................................................... ................. 
ARARANGUÁ LEIS 

.......... .......................................................... ................. 

 Associação Mesquita de Esportes e 
Cultura (AMEC)  

.......... .......................................................... ................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.711, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Mesquita de Esportes e Cultura (AMEC), de 
Araranguá e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Mesquita de Esportes e Cultura (AMEC), 
com sede no Município de Araranguá. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.......... .......................................................... ................. 
ARARANGUÁ LEIS 

.......... .......................................................... ................. 

 Associação Mesquita de Esportes e 
Cultura (AMEC)  

.......... .......................................................... ................. 
” (NR) 

 

Cod� Mat�: 945292

LEI Nº 18.713, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto Rogério 
Rosa (IRR), de Balneário Camboriú e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Rogério Rosa (IRR), com sede no Município 
de Balneário Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

............. .................................................. ....................... 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ LEIS 

............. .................................................. ....................... 
 Instituto Rogério Rosa (IRR)  

............. .................................................. ....................... 
” (NR) 

LEI Nº 18.713, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto Rogério 
Rosa (IRR), de Balneário Camboriú e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Rogério Rosa (IRR), com sede no Município 
de Balneário Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

............. .................................................. ....................... 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ LEIS 

............. .................................................. ....................... 
 Instituto Rogério Rosa (IRR)  

............. .................................................. ....................... 
” (NR) 

Cod� Mat�: 945294

LEI Nº 18.714, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Extingue serventia extrajudicial instalada no 
Distrito de Guaporanga, no Município de 
Biguaçu. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica extinta a Escrivania de Paz do 

Distrito de Guaporanga, Município e comarca de Biguaçu. 
 
Art. 2º As atribuições da serventia de que trata o 

caput do art. 1º desta Lei relacionadas ao serviço: 
 
I – de notas: serão anexadas ao Ofício de Notas 

de Biguaçu; e 
 
II – registral: serão anexadas ao Ofício de 

Registros Civis das Pessoas Naturais de Biguaçu. 
 
Art. 3º No prazo de 60 (sessenta) dias, contado 

da vigência desta Lei, o Tribunal de Justiça determinará as 
providências necessárias à divisão e transmissão do acervo e ao 
total cumprimento desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cod� Mat�: 945295

LEI Nº 18.714, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Extingue serventia extrajudicial instalada no 
Distrito de Guaporanga, no Município de 
Biguaçu. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica extinta a Escrivania de Paz do 

Distrito de Guaporanga, Município e comarca de Biguaçu. 
 
Art. 2º As atribuições da serventia de que trata o 

caput do art. 1º desta Lei relacionadas ao serviço: 
 
I – de notas: serão anexadas ao Ofício de Notas 

de Biguaçu; e 
 
II – registral: serão anexadas ao Ofício de 

Registros Civis das Pessoas Naturais de Biguaçu. 
 
Art. 3º No prazo de 60 (sessenta) dias, contado 

da vigência desta Lei, o Tribunal de Justiça determinará as 
providências necessárias à divisão e transmissão do acervo e ao 
total cumprimento desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

LEI Nº 18.713, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto Rogério 
Rosa (IRR), de Balneário Camboriú e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Rogério Rosa (IRR), com sede no Município 
de Balneário Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

............. .................................................. ....................... 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ LEIS 

............. .................................................. ....................... 
 Instituto Rogério Rosa (IRR)  

............. .................................................. ....................... 
” (NR) 

LEI Nº 18.713, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Declara de utilidade pública o Instituto Rogério 
Rosa (IRR), de Balneário Camboriú e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Instituto Rogério Rosa (IRR), com sede no Município 
de Balneário Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

............. .................................................. ....................... 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ LEIS 

............. .................................................. ....................... 
 Instituto Rogério Rosa (IRR)  

............. .................................................. ....................... 
” (NR) 
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LEI Nº 18.715, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a organização das serventias 
extrajudiciais imobiliárias com atuação territorial 
nos Municípios de Penha e de Balneário 
Piçarras. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica criado o Ofício de Registro de 

Imóveis de Penha, após a vacância do Ofício de Registro de 
Imóveis de Balneário Piçarras. 

 
§ 1º A competência territorial do Ofício de 

Registro de Imóveis de Penha abrangerá o Município de Penha. 
 
§ 2º A competência territorial do Ofício de 

Registro de Imóveis de Piçarras abrangerá o Município de 
Balneário Piçarras. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cod� Mat�: 945296

LEI Nº 18.716, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre 
os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de 
Janeiro, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e Espírito Santo, com a finalidade de 
constituir o Consórcio de Integração dos 
Estados do Sul e Sudeste do Brasil (COSUD), e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei federal 

nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e das demais normas 
específicas aplicáveis, o Protocolo de Intenções firmado entre os 
Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito Santo, constante 
do Anexo Único desta Lei, com a finalidade de constituir 
consórcio público, sob a forma de associação pública, de 
natureza autárquica e interfederativa, com personalidade 
jurídica de direito público, denominado Consórcio de Integração 
dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil (COSUD). 

 
Art. 2º Ficam criados, para exercício exclusivo 

no COSUD, os empregos públicos constantes do Anexo do 
Protocolo de Intenções de que trata o art. 1º desta Lei, a serem 
preenchidos conforme disposto no corpo desse documento. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Edgard Novuchy Pereira Usuy 

Cod� Mat�: 945329

LEI Nº 18.716, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre 
os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de 
Janeiro, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e Espírito Santo, com a finalidade de 
constituir o Consórcio de Integração dos 
Estados do Sul e Sudeste do Brasil (COSUD), e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei federal 

nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e das demais normas 
específicas aplicáveis, o Protocolo de Intenções firmado entre os 
Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito Santo, constante 
do Anexo Único desta Lei, com a finalidade de constituir 
consórcio público, sob a forma de associação pública, de 
natureza autárquica e interfederativa, com personalidade 
jurídica de direito público, denominado Consórcio de Integração 
dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil (COSUD). 

 
Art. 2º Ficam criados, para exercício exclusivo 

no COSUD, os empregos públicos constantes do Anexo do 
Protocolo de Intenções de que trata o art. 1º desta Lei, a serem 
preenchidos conforme disposto no corpo desse documento. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Edgard Novuchy Pereira Usuy 

LEI Nº 18.715, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a organização das serventias 
extrajudiciais imobiliárias com atuação territorial 
nos Municípios de Penha e de Balneário 
Piçarras. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica criado o Ofício de Registro de 

Imóveis de Penha, após a vacância do Ofício de Registro de 
Imóveis de Balneário Piçarras. 

 
§ 1º A competência territorial do Ofício de 

Registro de Imóveis de Penha abrangerá o Município de Penha. 
 
§ 2º A competência territorial do Ofício de 

Registro de Imóveis de Piçarras abrangerá o Município de 
Balneário Piçarras. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
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Cod� Mat�: 945331
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 315, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29 a 34 do Decreto federal nº 10.593,  
de 24 de dezembro de 2020, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
e na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº DC 2287/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Granizo (COBRADE  
nº 1.3.2.1.3), declarada no Município de São Lourenço do 
Oeste, por 180 (cento e oitenta) dias, por meio do  
Decreto municipal nº 8.139, de 13 de agosto de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013,  
e no Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 18 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod� Mat�: 945311

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 2905 / 2023
FAZER CESSAR, conforme processo n° sCC 13208/2023, os 
efeitos do Ato n° 1154, publicado em 20/05/2021, que colocou 

à disposição da alEsC, WalMor sidnEi dE MEllo, mat� n° 
0284417-6-02, do cargo agente em atividades administrativas, 
lotado na SES, a contar de 01/09/2023.

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 945303

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, rEsolVE:

aTo nº 2822 / 2023
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da spaF, de acordo com o decreto 
nº 336/2019, conforme processo nº spaF 246/2023, os servido-
res abaixo listados, lotados na SIE, com ônus para órgão de des-
tino, no período de 01/09/2023 a 31/12/2026:

- lUiZ FErnando salVi, mat� n° 206�715-3-01, Tecnico em ati-
vidades de Engenharia;
- JoÃo GabriEl biTTEnCoUrT sanTos, mat� nº 609�734-0-
01, Engenheiro;
- Fabio Farina, mat� nº 610�419-3-01, Engenheiro�

aTo nº 3011 / 2023
ALTERAR, conforme processo n° ssp 711/2023, no ato n° 2488, 
publicado no dia 21/07/2023, que NOMEOU representantes da 
comunidade terapêuticas credenciadas, para comporem o Con-
selho Estadual de Entorpecentes - CONEN/SC, a parte referente 
ao suplente, que deverá ser: MATEUS MANTOVANI DA LUZ.

aTo nº 3012 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° sEa 16�674/2023, de 
acordo com a Lei nº 16.945/2016 resolve DESIGNAR, as pes-
soas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Estadual 
dos Direitos da Mulher (CEDIM/SC), para completar biênio 2023-
2025:

ConsElHEiras GoVErnaMEnTais

* secretaria de Estado da administração (sEa):

Titular - GISELLE VIANA TIBURCIO, em substituição a Luciane 
Natalícia dos Passos
Suplente - LUCIANE NATALÍCIA DOS PASSOS, em substituição 
a luciana pereira schubert�

aTo nº 3016 / 2023
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, da lei 
n�º 6�745/85, conforme processo n�° sEs 222610/2023, a rosa-
nE dE oliVEira, mat� n�º0668924-8-03, do cargo de ConsUl-
TOR EXECUTIVO DE GABINETE, nível DGE, da SES, a contar 
de 10/10/2023�

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 945328

SECRETARIAS DE ESTADO

FAZENDA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 008/2023 (SEF 
14986/2023)
Retifica o Anexo Único da Portaria SEF Nº 489/2021 e das Por-
tarias Conjuntas sGG-sEF nº 002/2023, 004/2023 e 006/2023�
a SECRETÁRIA-GERAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, do art� 106 da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art. 3°, II, da 
lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º do art� 120-C da 
Constituição Estadual,
Considerando o disposto nos incisos i a XXii do art� 40 e incisos 
I a XVII do Art. 41-A, ambos da Lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019;
Considerando a necessidade de retificação do Anexo Único da 
portaria sEF nº 489/2021 e das portarias Conjuntas sGG-sEF 
nº 002/2023, 004/2023 e 006/2023;
RESOLVEM
Art. 1º Divulgar no Anexo Único desta Portaria os Municípios be-
neficiados cujas transferências foram alteradas e excluídas nos 
Anexos da Portaria SEF Nº 489/2021 e das Portarias Conjuntas 
sGG-sEF nº 002/2023, 004/2023 e 006/2023�
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Assinado em 17 de outubro de 2023�
Signatários: Danieli Blanger Pinheiro Porporatti, Secretária-
-Geral de Governo e Cleverson Siewert, Secretário de Estado 
da Fazenda�
(republicado por incorreção)

Cod� Mat�: 945298

Anexo Único
Alteração do Anexo Único da Portaria SEF Nº 489/2021

Nº SGPe Município Unidade Gestora 
responsável Objeto Valor do Repasse Valor da 

Contrapartida Valor Total Valor da Parcela Quant. Parcelas

sCC 15761/2021 Chapecó FEsporTE
Reforma e Revitalização, do 

Parque Ângelo Sartori – Parque 
Palmital

r$ 4�000�000,00 r$ 0,00 r$ 4�000�000,00 r$ 1�000�000,00 1/4

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 002/2023

Nº SGPe Município Unidade Gestora 
responsável Objeto Valor do Repasse Valor da 

Contrapartida Valor Total Valor da Parcela Quant. Parcelas

sCC 9844/2023 ouro sEd Reforma da Escola Vilarino Dutra 
no Município de ouro/sC r$ 1�155�029,80 r$ 0,00 r$ 1�155�029,80 r$ 500�000,00 1/2

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 004/2023

Nº SGPe Município Unidade Gestora 
responsável Objeto Valor do Repasse Valor da 

Contrapartida Valor Total Valor da Parcela Quant. Parcelas

sCC 9841/2023 ouro sEd pavimentação de vias 
urbanas r$ 1�761�000,00 r$ 182�058,09 r$ 1�943�058,09 r$ 587�000,00 1/3

Excluir do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 004/2023

Nº SGPe Município Unidade Gestora 
responsável Objeto Valor do Repasse Valor da 

Contrapartida Valor Total Valor da Parcela Quant. Parcelas

sCC 11322/2023 Itá siE Pavimentação asfáltica de parte 
da rodovia municipal r$ 2�000�000,00 r$ 1�500�000,00 r$ 3�500�000,00 r$ 400�000,00 1/5

Alteração do Anexo Único da Portaria Conjunta SGG-SEF Nº 006/2023

Nº SGPe Município Unidade Gestora 
responsável Objeto Valor do Repasse Valor da 

Contrapartida Valor Total Valor da Parcela Quant. Parcelas

sCC 13763/2023 Joinville FEsporTE
Auxílio financeiro visando a 

execução dos Jogos universitários 
Brasileiros 2023 em Joinville

r$ 1�000�000,00 r$ 220�000,00 r$ 1�220�000,00 r$ 1�000�000,00 1/1

Cod� Mat�: 945299
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